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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA
1 - Categoria de Investimento: execução de obra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2 - Objeto:

EXECUÇÃO DE OBRA, CONSTRUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL GUILHERME DE ALMEIDA, COMUNIDADE COLINA AZUL,  GLEBA ARUMÃ. CONFORME PROJETO, PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO.  O valor total conforme planilhas estimativa de custos é de R$ 3.294.691,80  (três milhões duzentos e noventa e quatro mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos), que serão pagos conforme medição após a execução dos serviços.

2.1 – Justificativa

A construção da ampliação da Escola Municipal Guilherme de Almeida será do Tipo Modular, constituindo-se em uma solução industrializada, com peças que são moldadas em fábricas e instaladas posteriormente no local da edificação, reduzindo o tempo de produção e implantação, assim como a geração de resíduos. 
3- CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1. executar as obras mencionados na Cláusula I do presente Contrato;

2. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

3. acatar todas as orientações da PREFEITURA para o fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 

4. sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta PREFEITURA, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram;   

5. responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos aos seus empregados;

6. não subcontratar,  parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO;

7. obedecer na íntegra o plano de execução/custos, especificações técnicas, memorial descritivo e projetos;

8. examinar, minuciosamente, as especificações e projetos de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar a fiscalização todas as divergências ou dúvidas, para o devido esclarecimento e aprovação. 
9. Emitir a ART de Execução da obra.

10. Elaborar o Diário de Obras onde deverá constar todas as ocorrências detectadas e relacionadas com a execução do contrato.

11. Assinar no momento da entrega da obra o Termo de garantia quinquenal da obra.
12. A(s) empresa(s) contratada(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação:
12.1. No ato da assinatura do contrato, deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).
12.1.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais no ambiente de trabalho.

12.1.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA.

12.1.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

4 – Resultados Esperados:

Garantir um espaço seguro e adequado para nossos alunos .
5– Prazos:

O prazo de execução conforme cronograma é de 90 dias à partir da emissão da Ordem de Serviço 

6 – Qualificações Técnicas da Contratada:

a) As interessadas deverão apresentar a Certidão Pessoa Jurídica e Certidão Pessoa Física do CREA.
b) Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da própria licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
 – Forma de Execução:

Os serviços contratados serão realizados na forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global, seguindo rigorosamente o projeto cronograma e planilhas anexos a este edital.

Apiacás - MT,  22 de   julho  de 2022
Franciane Macedo de Amorim 
Secretária Mun. de Educação


